Portaria Nº 186, de 7 de junho de 2001

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 3.818, de 15 de maio de 2001, resolve:

Art. 1º Definir medidas destinadas à redução do consumo de energia elétrica no âmbito do Ministério de Minas e Energia e de suas entidades vinculadas, que deverão atingir, no mínimo, os seguintes percentuais:

I - o Ministério e suas autarquias, até março de 2002, tendo como referência o mesmo mês do ano anterior, de acordo com o estabelecido no Decreto nº 3.818/2001, art. 1º e seus incisos:

a) quinze por cento no mês de maio de 2001;

b)vinte e cinco por cento no mês de junho de 2001; e

c)trinta e cinco por cento a partir de julho de 2001;

II - a empresa pública e as sociedades de economia mista, a partir do mês de junho de 2001, inclusive, têm como meta oitenta por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e julho de 2000, nos termos do disposto no art. 8º do Decreto nº 3.818/2001, combinado com o inciso I do art. 1º da Resolução GCE nº 8, de 25 de maio de 2001.

Art. 2º Com vistas ao atingimento das metas fixadas para a elevação do grau de eficiência energética dos imóveis sob sua administração, o Ministério e suas entidades vinculadas devem observar, especificamente, as orientações relativas a:

I - iluminação interna/externa dos prédios:

a) reduzir em, no mínimo, 50% a iluminação das áreas internas comuns;

b) diminuir a iluminação, sem prejuízo da segurança, em pátios de estacionamento, e desligar totalmente a iluminação decorativa e refletores;

c) refazer os circuitos de interruptores, de forma a permitir o desligamento parcial das lâmpadas em desuso ou desnecessárias;
d) instalar interruptores para setorização das áreas de trabalho;
e) implementar mecanismos que visem o aumento da eficiência energética dos sistemas elétricos dos prédios, em especial aos sistemas de iluminação, com auxílio direto da concessionária local de energia elétrica;

f) utilizar sensores de presença em ambientes de pouco acesso
g) substituir lâmpadas atuais por lâmpadas de menor consumo energético; e

i) utilizar iluminação variável, sempre que possível;

II - elevador: otimizar o funcionamento dos elevadores, reduzindo o número de máquinas nos horários de menor movimento;

III - ar condicionado/ventilação:

a) utilizar os equipamentos de ar condicionado, por um período de, no máximo, quatro horas ao dia, excetuando-se a situação onde as especificidades do serviço, ambientes ou equipamentos requeiram temperaturas controladas;

b) revisar os equipamentos de ar condicionado, procedendo reparos necessários, em consonância com as normas técnicas, mantendo a regulagem do termostato de acordo com as necessidades do ambiente e funcionamento do equipamento, bem como o fechamento das janelas, quando em uso; e

c) rever os conceitos arquitetônicos de decoração, em relação ao uso de cortinas, divisórias, posicionamento do mobiliário e ventilação;

IV - materiais/equipamentos e aparelhos elétricos e eletrônicos:

a) adotar especificações que atendam aos requisitos inerentes à eficiência energética, na aquisição de materiais e equipamentos ou contratação de obras e serviços;

b) configurar, sempre que possível, os equipamentos de informática permitindo o desligamento automático do monitor; e

c) disciplinar o uso de aparelhos elétricos e eletrônicos a fim de evitar desperdícios;

V - economia de água:

a) zelar pelo uso adequado da água, no sentido de preservar os índices de eficiência energética nos prédios públicos;

b) instalar torneiras de pressão temporizadas, sempre que possível;

c) eliminar válvulas de descarga com vazamento, verificando, periodicamente, as instalações hidráulicas; e

d) restringir o uso abusivo de água, em especial quanto aos procedimentos de limpeza dos ambientes dos edifícios.

Art. 3º O horário de expediente no Ministério e nas suas entidades vinculadas, durante o período de crise de energia elétrica, será de 8h às 17h, com uma hora de intervalo, nos termos do disposto no art. 6° do Decreto nº 3.818/2001.
Parágrafo único. O intervalo da jornada de trabalho deve, preferencialmente, ser definido de maneira uniforme.
Art.4º O funcionamento dos prédios dos órgãos do sistema minas e energia, nos fins de semana e feriados nacionais, estaduais e municipais fica proibido, salvo os destinados às atividades essenciais, cabendo à autoridade máxima do órgão a autorização de casos excepcionais.
Parágrafo único. Fica proibido o uso dos auditórios para órgãos e/ou entidades que não pertençam ao sistema minas e energia e/ou eventos que não sejam do interesse do Ministério.
Art. 5º O Ministério e suas entidades supervisionadas devem promover a realização de campanhas de conscientização dos servidores com relação à necessidade de redução do consumo de energia elétrica e à adequada utilização de iluminação e equipamentos.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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